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SobradrnholBA. em 12 Ce egostc de 2022
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Estado da Bahia

=.W, Prefeitura Municipal de Sobradinho
-FãÇ

c.l 092/2022- SETUC

Ao Excêlentíssimo Senhor.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Preíeito Municipal

Em v rtude da aproximaçáo da data ern que o Mun cipio de Sobrad rnh a rcal zatá o tradrciona Forró oo

Vaquelro. evento que está em sua 18" ediçâo. Íazendo este parte da vrda cultural do nosso 1\,luntcip o

sorcrtamos a contratação dos servtços artístlcos da Banda: "LUCAS BARROS" conforme Proleto

Básico com Programação em anexo. uma vez que fo apontada peo Depa(amento de Cu tL,ra apos

aná ise da apreciação popular de art stas entre os municlpes.

O refer do evento é desttnada a yalat zat e rnanter viva as tradrÇoes cu turars do sertàc nordestrno e a

cu tura loca estimu ar a economia e comércio da regráo e desenvolver at vrdades de nteraçâo entre cs

munic pes

Em anexo. segue

1 Proleto Básico:

2 Cotaçào prév a de N4ercado e seus anexos

Respertosarnente

-,..,,"'-,- 2: ' r.'.!.
PAT Rt C K O E r-r rVr e C-AnVl úrió'

Secretaria N4unrc pal de Íurismo, Cultura e Esporte

CNPJ n '16.444.804i0001 10 Av José Balblno cie Souza S/N
Sobradrnho - Bahra Fone: i074i 3538 3030
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1.0 DO OBJETO

1 1 'O presente Projeto tem por obleto determnar as condrçóes que discrplrnarào à contrataçêo oos

servÇos de shows artístrcos da banda muscal "LUCAS BARROS" de renome regiona a ser realrzaCo

no dla 26 de agosto do corrente ano de 2022. no Páto de Eventos Vaquerro Bran na Sede ac

N4unicÍpio

1.2 Os shows contratados rão cornpor as festvdades ausvas da 18" ediçào do Forró do VaqLre rc

tip ca do lvlunrcÍp o de Sobradinho. caracteflzando-se pela execuÇão de músicas para o pub co presente

no evento. segundo o repertórlo formatâdo pe a os cantoreslbanda em questâo

1 3 - A presente contratação é celebrada em Caráter lntu tu Personae. só podendo ser executaÕo pe os

art stas e sua banda

2.0 JUsflFrcATrvA DA coNTRATAÇÃo

2.1 - Justficatrva de lnexigrbilidade de Lrctação acerca da viab dade de contrataÇão d rela através dc

art sta para prestar à contratação dos serviÇos de shovvs artisticos da Danda mus cai LUCAS BARROS

de renorne regional. a ser rea izada no dra 26 de agosto do corrente ano de 2022. na Sede do N'lun cip c

de Sobradrnho em decorrêncra da rcalizaçàa da 18" edrção do Forró do Vaquerc ro l\4uncípo 1e

Scbradrnho-BA. fundamentado no Art 25, lncrso lll da Lei n" 8 666/93 e suas alteraçoes

2.2 - fenda em vrsta a tealizaçào do Íestelo Forró do Vaqueiro em sua 18" ed çâo que será real zada rcs

dras 26 a 28 de agosto do corrente ana de 2a22. no Pátto de Eventos Vaquetro Brtan

2.3 - A programaÇáo aiusiva aos festelos da 18" edrçào do Forró do Vaquerro. é trad ciona das divefsas

programaçÕes durante os 03 (três) dias de eventos trazendo à popu ação lazer e entrêtenrmenio

necessár os à uma boa qualidade de v da. proporcionando a comunrdade a oportunidade de comemorar

os festejos para os muníopes. Portanto. Faz se necessário à contrataçáo do cantoresibanda muscas

com repertórios dlversÍicados para anrnação do pub co presente o que garantrrá a qual dade do

evento Cumpre ressaltar que. tradic onalmente todos os anos nesse período do ano nós ce ebramos a

festa acima destacada. ocasâo em que o Municípo oferece uma grande festa para a popuaÇãc aom

murtaaegraedlversâo.

2.4 - Aém d sso. a Íesta Forró do Vaquerro tem um importante papeL econômrco para o lvlun cip o. unra

vez que gera emprego e renda. sobretudo para esse momento de retomada da econom/a do país pos

COVID

2.5 - Também temos crêncra de que a data em questão é esperada com bastante ansredade por uma

parcela considerável de nossa população. que tanto luta drariâmenle para obter o seu sustento e rac

tem muitos momentos de azer. até por Sobrad nho não ter tantas opÇões de d vellimento

i=Wz*-?-*-r+
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2 6 - Sol c to arnda a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO por se tratar de shows artist cos que poclera ser

drferente das dema s formas de licitaçêo. e embasado no lnciso til do Artrgo da Let Federa n. E 666.93

prevê que

Arlga 25 E inexgível a lrclaçáo quanda houver tn,abldade de compettçàa eot
espectal. lll para contrataçãa de profssional de qualquer seior adisrjcc
diretamenle ou alra',/és de empresána exclustvo desde que cansagraca pela ctiitca
espectaltzada au pela opintàa pública

2 7 ACemais a própria Constituição Federal prescreve ao Esiado e lvlunrcÍpios o dever de prcmover a

cu tura que é realmente essencia para o desenvolvimento da identidade nacional. para a educaçâo e.

no rn inlmo pata a lazel

2.8 Desta fotma a tealizaçao de eventos custeados com recursos públrcos é plenamente lust Í cável nas

hlpÓteses de tradrçâo munLcpal. de ncremento de recetas decorrentes de alvtdades turÍstcas oLr ce

!nteresse públ co relevante

3.0 ESPEcIFIcAÇAo Do oBJETo/VALoR DA coNTRATAÇÃo

rÍEtll BANDAS/CANTORES UND QIJANT VALOR
uNrrÁRro PRECO TOTAL

01 Contrataçâo do Cantor/Banda'LUCAS
BARROS" apíesentação de show
anistico em decorrência da realização da
18'ediçào do Forró do Vaqueiro a ser
realizado no dia 26 de egosto, no Pátio de
Eventos Vaquerro Brien, do munrcrpio de
Sobredinho/BÂ.

SERVIÇOS 01
APRESENTAÇÀo RS 3.200.00 R5 3 200 00

VALOR GLOBAL RS 3.200 OO

3 T O valor para a presente contrataçâo do reFefldo artrsta para a rcalzaçào dos shows artist ccs

apresentado conforme a p anrlha acrma. está dentro dos preços praticados no mercado sto porque a

prlmerra vista. peo notótio conheomento dos cantores/banda no mercado artistco e rnusrcal. cor.o
pode-se observar nas notas f sca s,/contrato de prestaçáo de servtÇos. apresentados de shows anteflorês

rcaltzada no l,4unicÍp o ou em l\4unicíp os vrzrnhos do mesmo porte. que o valor é igua ou maioT que o

.o-t'dtado re"te Te.rro de Referénc a.

4.0 LOCAL DE APRESENTAÇÃO E OA EXÊCUÇÃO DOS SERVIÇOS

,1.1 - O Show artÍst co objeto deste Termo de Referênc a deverá atender as segurntes co rdrÇÕes
a) Local do evento PATIO DE EVENTOS VAQUETRO BRTAN
b) Data do Show: 26 de agosto de 2022.
dl DuraÇão do show no mínrmo 01h00m n (uma hora)de duração

5.0 - RAZOES DA ESCOLHA

51 - Por se tratar de contratação drreta com aTlrsta ei ou por mero empresáro exclusivo no evento

pretendrdo nesse município. conforme documentação apresentada centro cos parámetros da Le

CNPJ n' 15.44a.804/0001-10 Av Jose Batbrno de Souza SiN
Sobradinho - Bal]la Fone (074t 3538,3030
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8 666/93. rncusrve com apresentaÇão de artistas renomados regionaimente e dos eventos oo nieresse

desta municipalidade

A) Artistas Consagrados:

Aqur não se pode deixar de destacar. estamos dante da contrataÇâo de artstas do |-re,

musrcal cula JUSt ficat va por sua escoiha decorre de aspectos subjetrvos sobretudo do gosto pop.ilar

Assrrn, os cantores e as bandas muscars de renome regonals Banca "LUCAS BARROS", e

bastante conhecrda em nosso municípro e reconhecido por sua capacdade em an mar multdôes.

possurndo arga experiência na condução de shows artísticos para grandes pateas sobretudo en.l

praças públ cas agradando toCo o público. Apresentada pelo própro artsta aqui representaca pea

pessoa física LUCAS BARROS DE SÁ, ponador CPF/MF sob o no. 095.144.365-80.

O preço apresentado peia banda acrma crtada é vantajoso paz a Admrnrstração porqu€

acompanha a média dos preÇos praticados, o que eliminaria marores gastos. com bandasiaÍistas de

outras reg ões ma s distantes

l) - A escolha do artsla sob análise, decorre da sua consagraÇâo perante a crítrca especralizada e

princ palmente. oprnrão púb lca.

ll) - Os artrstas sào conhecrdos por tocar cançoes que agradam o público. sendo composta por rnús cos

de exce ente qualrdade técnica

lll) - A ót ma qua tdade dos servrÇos prestados pe os artrstas. além de ser reconhecida pe o n.rercado lá

for testada e aprovada em outros Íestejos

lVr - O Show terá duração minma de 01hoomln (uma hora) com repenÓrro varado Formada tamôém

por sua banda com vários tntegrantes. enlre músicos. percursron is ta s. dançaflnas. vocaltstas e técn cos

Vl - A pessoa íisica actma é detentora exc usiva Cos shows da banda conforme documentos em anexc

aos autos por serem exclusiva do arttsta

Vl - O va or proposto global e de R$ 3.200,00 (trés mil e duzentos reais), para o shov"' Co cantor e oL

banda acrma citada:

B) Oiretamente ou empresário exclusivo:
O outro requlstto exigtdo na ler mpoe que a contrataÇào seja rea rzada d retamente corn os

artrstas ou com detenlores de exclusiv dade Pretendeu o egislador, acertadamente rmpêÕ r que

tercerros auf ram ganhos desproporc onais ás custas dos artistas

Não se pode detxar de observar no entanto. que no mero artistico exrs(em ramos como cor

exemplo. o Telatrvo à música popular em que os artistas se va em dos serviços Ce êmpresáro

especia mente em face Co volume de comprom ssos que assumem. uma vez que se lhes fosse atr blrico

gerencrar os contratos. inevitavelmente descurariam da ane.

@

CNPJ n 16 444 804i0001-10 Av Jose Balbrno de Souza. S'N
Sobradrnhc Bahla Fonc: {074i 353S-3C30
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Ass m. o própro artrsta se apresenta com um representante detentor de excusvrdade para o

show conforme acima citada. para tratar da formalizaçao e gerenciamento do contrato atenCendc a

exigênc a ega .

No que concerne à esco ha da atração em questão, o Termo de Referêncta fundamenta Je

forma translúcida. obletrva e coerente a referida contrataÇão oor rnexgrbrlrdade. conquanlo demonsira

ser a atração escolh da aque a que melhor se coadunam com preferêncta popular para cumpr mentc do

objeto

Desta Íorma nos termos da an 25. lll da Ler de n" 8.666/93 e suas alteraçÕes posterores a

licrtação é rnexig ivel

6. O . JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

6 'l O va or total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), pe a apresentação dos serv Ços de shows

artisticos da banda musical LUCAS BARROS de renorne regronal a ser realizada no d a 26 de agosto

do corrente ano de 2A22. na Sede do lvlunicipro de Sobrad nho em decorrência da realização da 18=

ed ção do Forrc do Vaqueiro no l\4unrcipio de Sobradrnho-BA.

6.2 - Demais disso o preço de qualquer serv ço ou produto é determinado en tazãa da Le da ofena e

da procura e o mun cipro conseguiu proposta com condiçóes e preço extrernamente vantaiosos apÓs

murta negoc ação. sobretudo por se tratar de bandas muslcals reconhecldas pelo mercado

6.3 Em reaÇão ao preço do contrato para a atração eencada neste termo de referência sob

comentáno. assemelha dentro dos pratcados no mercado fato comprovado peas cóplas ce

contratosinotas f scatsi empenhos de serv ços prestados em outTas localtdades. anexa

6.4 - Ademals. deve-se também cons derar que os operadores das músrcas Iêm seu preÇo atrrbu do en]

funçáo de algumas variáveis como cata. dia da semana e ocal onde se apresentam. tornando cs

diferenciados. lncusive nesse aspecto o que. pea agenda do cantor possibt jtou redução sgnÍlcatlva

do preço para a adm nistraçâo municrpal

6 5 - Sendo ass m lust Íicada a êzàa da escolha do executante. bem como o va or do servlço propostc

atend do encontram-se os requisrtos prevrstos no PaúqaÍo Único do Ar1 26 da Lei 8.666i93

6.6 - sto posto, pugnarnos pela concretude da contrataÇâo, conslderando a conlugaÇão do Interesse

público e a perfeita adequação legal do proced mento.

7.0 oA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRlA

os recursos para custeio dâ contratação dos servços seráo orlundos das seguntes dotações

orÇamentanas

CNPJ n " 16.444.80.1i 0001'10 Av Jose Balbrno de Souza S/N

Sobradinho-Bahra Fone:(074)3538-3030
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Unidade A2 A8 - Secrelana Muntcpal de Tudsma Cultura e EsporÍe
Projeto/Atividade: 2.064 - Gerencâmenla Eventos Culturats
Elemento de Despesa j.3.94.36 - Preslaçáo de sevças - Pessoa F/s/ca
Fonte:04/24

8.0 DrsPosrÇôES GERATS

I 1 O CONTRATANTE poderá a qua quer tempo recusar os produtos obleto do presente Termc. '.c
todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrôes técnlcos de
qualrdade exrgiveis

8 2 O servrço deste Termo e do decorrente certame deve ser executado drretamenre pe;a
CONTRATADA não podendo ser transferido. sub empreitados cedidos ou sub ocados.

Sobradlnho/BA em 12 de agosta de 2422

PATRTcK DE LrMA cÁgvnúso'
Secretafla N4un crpa de Tur smo Cultura e Esporte

CNPJ n'16 444.80410001-10 Av Jose Balbrno dc Souza SIN
Sobradrnho - Bahra Fone (074i 3538'3030
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
corAÇÃo PRÉvrA DE MERcADo

Unidade solicitante: Secretaria da l\4unicipal de Turismo. Cultura e Esporte.
Objeto: Prestação dos serviços artísticos destinados às apresentaÇÕes a serem real zadas no
evento denominado Forró do Vaqueiro do Municípro de Sobradtnho/BA.

Representante: LUCAS BARROS DE SA - CPF/MF sob o no. 095.144.365-80- Contato com o
representante detentor de exclusividade da Banda: "LUCAS BARROS", apontada pelo
Departamento de Cultura como consagradas pela opinião púb ica.

Quant Und Va lor Unitário

',itffi*

Item

0í

Especificação
Apresentaçâo artístrca da banda

"LUCAS BARROS" , no d)a 26t0812022 01 Show RS 3.200.00

Velor Total

RS 3 200.C0

R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

Ao entrar em contato com a banda, informaram ser tratado diretamente com o mesmo

Segue em anexo as documentaÇões do Representante'

Sobradrnho/BA. em 15 de agosto de 2022.

Patric k de Lima Carvalho
Secretário Turismo, Cultura e Esporte
Servido(a) responsável pela captação dos orçamentos

'O presente termo Íor eLaboraco coníorme nioamaÇões constantes em orÇarnentos rea zados
'Em anexo requ siÇáo e respectvas propostas de preços
'O presente termo se.á destlnado ao CheÍe do Poder Mun c pai para coÍlpeLenle cespacho

CNPJ n.' 16 444 804i0001-10 Av. Jose Balttino de Souza S/N
Sobradrnho-Bahia Fone:{074)3538-3030
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Segue abaixo proposta para 01(uma) aprêsentação aÉística de LUCAS BARROS na

Cidade de Sobradinho'EA , no dia 26l1gt?022' no evento í 8o Forro do Vaqueiro'

PROPOSTA DE APRESENTAçÂO ÂRTiSTICA

À PreÍeitura Municipal dê SobÍadinho-BA'

Horário do Show: A definiÍ'

Duração do Show: í hoomin'

valor total da Proposta: R$ 3'2OO'OO (Três mil e duzentos reais)'

Validade da Proposta: 3O dias'

Sobradinho' íO dê agosto de 2022

, )),.n". ?ti.'.",O^ l:U 5,
\ /Wt À-t - "- --
Luca Barros de Sá

GPF: 095.1t14'365-80

1
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Contrato de Apresentação Artística

Por meio presente instrumento particular, de um lado a empresa BOTECO JL, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPI sob o ns 38.314.986 1000L-47 , com sede à Quadra N 18,

Rua 04, Nq 35, Vila São Joaquim, neste ato representado por seu sócio proprietário, JAISON

QUEIROZ SEIXAS RIBEIRO, brasileiro, comerciante, inscrito(a) no CPF sob o na A12.218 215 47

e no RG np 7202667252 residente e domiciliado à Rua ParaiLruna, Ns12, Vila Santana,

doravante denominada CoNTRATANTE e de outro lado o artista LUCAS BARRoS DE SÁ,

musico, inscrito no CPF sob o ns 095.144.365-80 e no RG nq 2321785500, residente e Quadra

521, Rua 07, Ne 17, Centro, Sobradinho/BA, doravante denominado(a) CONTRATADO(a), têm,

entre si, justo e acertado o presente contrato de apresentação artística que se regerá pelas

clá u su las e cond ições segu intes.

Cláusula 14. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de apresentação

artística pelo(a) CONTRATADO(a), consistente em um show musical com duração de

aproximadamente 120 (cento e vinte) mrnutos,

Cláusula 2c. A apresentação ocorrerá no dia 04 de Junho de 2022, a partir das 22h00, no

BOTECO JL, no endereço, Quadra N 18, Rua 04, Nq 35, Vila São Joaquim com palco coberto e

todas as condições estruturais, técnicas e de segurança necessárias, tanto para o

CONTRATADO quanto para o público.

Cláusula 34. A CONTRATANTE deverá providenciar e custear as equipes de organização

segurança do evento, devidamente uniformizadas e identificadas.

e

Cláusu{a 40. É responsabilidade da CONTRATANTE fornecer e

devidamente montado e instalado, todo o equipamento de som,

em conformidade com o Rider Técnico.

d is pon ib iliza r no local, já

luz e instru me nta I auxiliar,

.r,l'J

BOTECO.]L

Quadra N 18, Rua 04, ne35, Centro
I
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Cláusula 5e. A CONTRATANTE deverá ainda disponrbilizar no local

(duas) horas de antecedência, camarim para o CONTRATADO e sua

adequadas, contendo mesas, cadeiras, espelho, banheíro.

da apresentação, com 2

equipe, com instalaÇoes

Cláusula 6e. Não será permitida a exposição de qualquer tipo de propaganda, seja comercial,

política ou de outra natureza, no palco onde ocorrerá a apresentação, salvo com autorizaçào

expressa, formal e por escrito de ambas as partes, sob pena de a apresentação não ocorrer

por culpa da parte responsável pela colocação da propaganda.

Cláusula 7a. É responsabilidade da CONTRATANTE providenciar todas as autorizações legais

necessárias para a realização do evento, bem como os pagamentos de impostos, taxas,

c or.tribu içÕ es e o q u e ma is for prec iso.

Cláusula 8c. Serão de responsabilidade da CONTRATANTE quaisquer danos, roubos ou Íurtos

ocasionados nos equipamentos e rnstrumentos do CONTRATADO e sua equipe em

decorrência de falta de segurança.

Cláusula 9e. Não será permitida a

meio de c omu n icação

gravação ou transmissão da apresentação por qualquer

Cláusula 10q. A CONTRATANTE pagará o CONTRATADO o cachê no valor líquido de RS

5 000,00 (cinco mil reais), ate o dia 0410612022, medrante depósito na conta poupanÇa

1003134-6 agência 3584, do Banco Bradesco, de titularidade de Lucas Barros de Sá, CPF nq

095.144.365-80.

Cláusula 11a. Em caso de descumprimento das cláusulas previstas neste contrato, a parte

culpada deverá efetuar o pagamento à parte inocente de multa equívalente a 10% (dez por

cento) do valor do contrato, alem do ressarcimento pelas perdas e danos ocasionados.

,,
it"!

!1")J 
"

tsOIECC J t
Q.uadra N 13, Rua 04, ne35, Centro'.J-

J
)

1/
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Cláusula 12e. Caso por motivo de saúde comprovado, ou situação de caso fortuito ou força

maior que tornem impossível a realização da apresentação, as partes a reagendarão para

outra data, ficando mantidas as demais cláusulas deste contrato.

Cláusula 13 . Caso por outrcs motivos, que não os da cláusula 13a, o(a) CONTRATADA(a) deixe

de prestar o serviço consistente na apresentação artística contratada, salvo por culpa da

CONTRATANTE, deverá devolver o valor recebido e arcar o valor da multa e ressarcimento

pelas perdas e danos ocasionados, conforme na cláusula 124.

Cláusula 14a. As partes elegem o foro da Comarca de Sobradinho/BA-, para dirimirem

quaisquer questões relativas ao cumprimento deste contrato.

E por estarem JUstos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor

e forma, juntamente com 2 (duas)testemunhas.

Sobradinho/8A,30 de Maio de 2022

JA r,fÃa SEIXAS RIBEIRO

,'^ t '., r., u:-
,- -')- ,/ )- -,P

LUCAS BARROS DE SA

CONTRATADA

BOTECO JL

CONTRATANTE

BOTECC ] L

Quadra N 18, Rua 04. ne35, Centro

TESTEM U NHAS

CPF/MF n e

CPFIM F n e
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Contrato de Apresentação Artística

Por meio presente instrumento particular' de um Iado a empresa

de direito prrvado, inscrita no CNPI sob o nq 38 314 98610001-41 '

Rua 04, Ns 35, Vila São loaquim, neste ato representado por seu

e no RG ne 7202667 252 residente e domiciliado à Rua

doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado o

BOTECO JL, P ess oa jurídica

com sede à Quadra N 18,

sócio proprretário, JAISON

Paraibuna, Ne12, Vila Sa nta n a,

a,tisld LUCAS BARROS DE SÁ,

QUEIROZ SEIXAS RIBEIRO, brasilerro, comerciante' lnscrito(a) no CPF sob o ne A72 '218 7!5 41

musico, inscrito no CPF sob o ne 095 144.365-80 e no RG n-o 23277 85500, residente e Quadra

S21,Rua07,Ne17,Centro,Sobradinho/BA'doravantedenominado(a)CONTRATADO(a)'têm'

entre si, iusto e acertado o presente contíato de

cláLsulas e rondrções segu int es

apresentação artística que se regerá pelas

Cláusula 1e. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de apresentação

artística pelc(a) CONTRATADO(a), consistente em um show mustcal com duração de

aproximadamente 120 (cento e vinte) minutos'

Cláusula 2e, A apresentação ocorrerá no dia 14 de maio de 2022, a partir das 22h00, no

BOTECO JL, no endereço, Quadra N 18, Rua 04' Nq 35' Vila São Joaquim com palco cobefto e

todasascondiÇõesestrutUraiS,técnlcasedesegurançanecessárias,tant0parao

CONTRATADO quanto Para o PÚblico

CIáusula3e,ACoNTRATANTEdeveráprovidenciarecUstearaSequipesdeorganrzaçãoe

segurança do evento, devidamente unrformizadas e identificadas'

Cláusula4Ê.EresponsabilidadedaCONTRATANTEforneceredisponibilizarnolocal'1a

devidamente montado e instarado, todo o equipamento de som, luz e instrumentar auxiliar,

em conformidade com o Rider Técnico'

I
BOTECO ] L

Quad[a N i8. Rua C4, ne35, Centro
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CláusuIa5q'ACONTRATANTEdeveTáaindadisponibilizarnolocaldaapresentação,com2

(duas) horas de antecedência, camarim para o CONTRATADO e sua equipe' com instalaÇões

adequadas, contendo mesas, cadeiras, espelho, banheiro'

Cláusula6e.Nãoserápermitidaaexposiçãodequalquertipodepropaganda,sejacomercial,

polrtira o,, de outra nalureza, no palco onde ocorrera a apresentaçào' salvo conr auto'izacão

expressa, formal e por escrito de ambas as partes' sob pena de a apresentação não ocorrer

por culpa da parte responsável pela colocação da propaganda

C|áusula 7ê, É responsabtIidade da CONTRATANTE providenciar todaS aS aUtorizaÇões le8ais

necessárias para a realização do evento, bem como os pagamentos de impostos' taxas'

contribuições e o que mais for preclso

CIáusula 8e. Serão de responsabilidade da CONTRATANTE quaisquer danos' roubos ou furtos

ocasionados nos equiPamentos e

decorrência de falta de segurança'

instrumentos do CONTRATADO e sua equipe em

Clá us u la 9a Não será permitida a gravação ou transmissão da apresentaÇão por qualquer

m ero de comunicação

Cláusula 10e. A CONTRATANTE patará o CONTRATADO o cachê no valor lÍquido de RS

5.000,00 (cinco mil rears), até o dia L410512022' mediante depósito na conta poupanÇa

1003134-6a8ência3584,doBancoBradesco,detitularidadêdeLucasBarrosdeSá'CPFns

095,144.365-80

Cláusula 11e. Em caso de descumprimento das cláusulas previstas neste contrato' a parte

culpada deverá eÍetuar o pagamento à parte inocente de multa equivalente a 10% (dez poÍ

cento)do valor do contrato, alem do ressarcimento pelas perdas e danos ocasionados

tsoTECO i t
Quadra N 18, Rua 04, ns35, Centro ii v''' '

\
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Cláusula 12e. Caso por motlvo de saÚde comprovado' ou situação de caso fortulto ou força

maior que tornem impossível a realização da apresentação' as partes a reagendarão para

outra data, ficando mantrdas as demais cláusulas deste contrato

CláusuIa 13q. Caso por outros motivos, que não os da c|áusula 13ê, o(a)CoNTRATADA(a) delxe

de prestar o serviço consistente na apresentação artística contratada' salvo por culpa da

CONTRATANTE, deverá devolver o valor recebido e arcar o valor da multa e ressarcimento

pelas perdas e danos ocasionados, conforme na cláusula 12e'

CláusuIa14ê.AsparteselesemoforodaComarcadesobradinho/BA-(UF)paradirimirem

quaisquer questões relativas ao cumprimento deste contrato'

E por estarem iustos e contratados, flrmam o presente Instrumento em duas vias de igual teor

e forma,luntamente com 2 (duas)testemunhas

Sobradinho/BA, 09 de Maio de 2022 '

J S EIXAS RIBEIRO

,. BOTECO JL

CONTRATANTE

(r*grr, $*t<fi: u
LUCAS BARROS DE SA

CONTRATADA

BOTECO J L

Quadra N 18, Rua 04, n935, Centro

a-'.
,j

TESTEMUNHAS

CPFlM F n.s

CPFlM F N 9
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Contrato de Apresentação Artística

Por meio presente instrumento paÍticular, de um lado a empresa BOTECO JL, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ns 38.314.98610001,-47 , com sede à Quadra N 18,

Rua 04, Ns 35, Vila São Joaquim, neste ato representado por seu sócio pÍoprietário, JAISON

QUEIROZ SEIXAS RIBEIRO, brasileiro, comerciante, tnscrito(a) no CPF sob o ns 012.218.2L5-47

e no RG re L202667252 residente e domiciliado à Rua Paraibuna, Np12, Vila Santana,

doravante denomrnada CONTRATANTE e de outro lado o artista LUCAS BARROS DE SÁ,

musrco, inscrito no CPF sob o ns 095.144.365-80 e no RG ne 2327785500, residente e Quadra

S21, Rua 07, Ns 17, Centro, Sobradinho/BA, doravante denominado(a) CONTRATADO(a), têm,

entre si, justo e acertado o presente contrato de apresentação artístlca que se regerá pelas

cláusulas e co nd ições seguintes.

Ciáusula 14. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de apresentaçáo

artística pelo(a) CONTRATADO(a), consistente em um show musical com duração de

aproximadamente 120 (cento e vinte) minutos.

Cláusula 2a, A apresentação ocorrerá no dia 19 de março de 2022, a partir das 22h00, no

BOTECO JL, no endereço, Quadra N 18, Rua 04, Ne 35, Vila São Joaquim com palco coberto e

todas as condições estruturais, técnicas e de segurança necessárias, tanto para o

CONTRATADO quanto para o pÚblrco.

Cláusula 3c, A CONTRATANTE deverá provtdenciar e custear as equipes de organizaçào e

segurança do evento, devidamente unrformizadas e identificadas.

Cláusula 4ê. É responsabilidade da CONTRATANTE fornecer e

devidamente montado e instalado, todo o equipamento de som,

em conformidade com o Rider Tecnico.
/.,.-

BOTECO JL

ClraJ.a l',1 13. Rua 04, r!35. Cent!'c

d ispon ib ilrza r no loc a l, já

luz e instru me nta I auxiliar,

/
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e sua
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da apresentação, com 2

equipe, com insta la çóes

Cláusula 6a, Não será permitida a exposição de qualquer tipo de propaganda, seja comercial,

política ou de outra natureza, no palcc onde ocorrerá a apresentação, salvo com autorização

expressa, formal e por escrito de ambas as partes, sob pena de a apresentação não ocorrer

por culpa da parte responsável pela colocação da propaganda.

Cláusula 7e. É responsabilidade da CONTRATANTE providenciar todas as autorizações legais

necessárias para a realização do evento, bem como os pagamentos de impostos, taxas,

contribuições e o que mais {or preciso.

Cláusula 8c. Serão de responsabílidade da CONTRATANTE quaisquer danos, roubos ou furtos

ocasionados nos equipamentos e instrumentos do CONTRATADO e sua equipe em

decorrência de falta de segurança.

Cláusula 9c. Não será permitida a

meio de c omu n ica ção

gravação ou transmissâo da apresentação por qualquer

Cláusula 104. A CONTRATANTE pagará o CONTRATADO o cachê no valor líquido de RS

5.000,00 {cinco mil reais), até o dia 19/0312022, mediante depósito na conta poupança

1003134-6 agência 3584, do Banco Bradesco, de titularidade de Lucas Barros de Sá, CPF ns

095.144.365-80.

Cláusula 110. Em caso de descumprimento das cláusulas previstas neste contrato, a parte

culpada deverá efetuar o pagamento à parte inocente de multa equivalente a 10% (dez por

cento) do valor do contrato, além do ressarcimento pelas perdas e danos ocasionados.

Cláusula 5e. A CONTRATANTE deverá ainda disponibilizar no

(duas) horas de antecedência, camarim para o CONTRATADO

adequadas, contendo mesas, cadeiras, espelho, banheiro.

BOTEaO r i

Quôd.a N i3, Rua 04. ne35, Centrc

]lJ

.J

)J
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Cláusula 12e. Caso por motivo de saúde comprovado, ou situação de caso fortuito ou força

maior que tornem impossível a realização da apresentação, as partes a reagendarão para

outra data, ficando mantidas as demais cláusulas deste contrato.

Cláusula 13e. Caso por outros motivos, que não os da cláusula 13ê, o(a) CONTRATADA(a) deÍxe

de prestar o serviço consistente na apresentação artística contratada, salvo por culpa da

CONTRATANTE, deverá devolver o valor recebido e arcar o valor da multa e ressarcimento

pelas perdas e danos ocasionados, conforme na cláusula 12a.

Cláusula 14a. As partes elegem o foro da Comarca de Sobradinho/BA- (UF) para dirimirem

quaisquer q uestões relativas ao cumprimento deste contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em d uas vias de igual teor

e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Sobradinho/BA, 15 de Março de 2022
?

7

JAI IXAS RIBEIRO

JL

CONTRATANTE

I',..--ü : u"."ul -\1u, ;.." 
LUCAS BARROS DE SA

CONTRATADA

TESTE M U NHAS

CPFlMF n e

CPFlMF n S

BOTECO JL

Ouadra N 18. Rua 04, ne35, Centrc

R
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Declaramos que náo possuímos em nosso quadro dê Pessoal emprêgado(s) com
mênos de 18 (dezoito) ânos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e de í6
(dêzesseis) ânos em qualquer trabalhot salvo na condiçáo de aprêndizr nos têrmos
do inciso xxxlll do a11,7" da Constituiçáo Federal de í988 (Lei n" 9'8W99).

Sobradinho-BA, 1O de Agosto de 2022.

t'
/,-14^ t.t'"Y' ''JJt'Luca Barros de Sá

GPF: O95.1214,365-80

I
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Proc u radoíia-Gera I da Faze nda Naciona I

cERTtDAo NEGAT|VA DE DEBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DivtDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: LUCAS BARROS DE SA
CPF: 095.'144.365-80

Ressaivado o drreto oe a Fazenda Nac ona ccbrar e rnscreveT quaisquer o v oas oe
responsab/l dade do sulerto passrvo acrma dent frcado que v erem a Ser apuradas. e ceí f cado que
náo constan pendêncras em seu nome relat vas a crédrtos tr butárros adrn nrstrados pela Secretarra
da Rece ta Federal do Bras I (RFB) e a nscr çóes em Divda Atrva da Unráo LDAUrlunlc a

Procurador a-Ge.al da Fazenda Nac onal íPGFN )

Esla cerirdão se reÍere à s tuaçáo do sulerto pass vo
nc us ve as coniribu Ções sociars prevrstas nas alineas a
I 2'.2 de 24 de lulhc oe '991

no ârnbrto da RFB e da PGFN e abrange
a C do parágraÍc ún cc do art 1'daLe n'

A aceitaÇáo desra certldáo está condrcronada à venfrcaçáo de sua auientrcrdaoe ra lrteri'ei .cs
eroereÇos <http r,rfb go!.cT> cu <http,,'www pgfn gov br>

Cert,dão emrtida gratu tarnente com base na Portar a Conlunta RFBIPGFN n:
E.ir troa as 16 1 1 45 do dÊ 28i0612A22 <hora e data de Brasilra>
Val da ate 25,12i2022
Códrgo de controle da certrdáo 9ADB.7E9E. B2O8.8E8A
Oua quer Tasura olr emenda rnvaltdará este documento

a Oe ll l,l- t4
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Estado da Bahia

,..,W* Prefeitura Municipal de Sobradinho
l!.r-7,.'

DESPACHO: A U T O R lZ O contratação dos serviços artísticos da Pessoa Fisica o Sr.
LUCAS BARROS DE SÁ, inscrito no CPF/MF sob o n". 095.144.365-80 destinados as
apresentaÇÕes a serem realizadas na 184 ediçâo no evento tradtcional "Forro do Vaqueiro" do
lvlunicipio de Sobradinho/BA, integrante do Calendárlo Cultural lVunicrpai. através do conta'lo
com o representante detentor de exclusividade. Encaminho ao Departamento de Flnanças e

Contabilidade para informar sobre a disponibilidade Íinanceira. em seguida remeter o processo

ao Departamento de Gestào de Contratos, de Bens e Serviços/Divisão de LicrtaçÕes e
Contratos para adoção das medidas cabíveis. Informamos que o pagamento do serviço sera
efetuado conforme o que for disposto no processo, com recursos provenientes da dotaÇào

orçamentária:

Unidede. 02.08 - Secretarta Municípal de Turismo Cultura e Espafte
Projeto/Atividade: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa. 3 3 90.36 - Prestação de serulços - Pessoa Fisica
Fonte: 00/24

Sobradinho (BA). 18 de agoslo de 2022

Reg isC Sampaià BentoS

Prê{eito Muniopal

CNPJ n.'16 444.804i0001-10 Av José Balbino dc SoLrza SIN
Sobra.linho ' Bahra Fonc (07,1r 3538.3030
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Estado da Bahia

.f§W_x. Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHO

Unidade. 02.08 - Secretaria Muncrpal de Turismo Cultura e Espafte
Projeto/Atividade: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3 3. 90.36 - PrestaÇão de servlços - Pessoa Fislcâ
Fonte: 00/24

Sobradinho (BA). 18 de agosto de 2022

/-.-
Wanderlan Ribeiro da Silva

Matrícula 12649

Informo que há disponibilidade orÇamentária correspondente ao valor de R$

3.200,00 (três mil e duzentos reais). para atender a refenda despesas, qual

sela contrataÇão da pessoa física o Sr. LUCAS BARROS OE SÁ, rnscr to no

CPF/MF sob o no.095.144.365-80, através do contato com o representante

detentor de exclusividade, destinada à apresentaçáo a ser rea|zada na 18r'

edição no evento tradicional Forró do Vaqueiro' do À/unrcípro de

Sobradinho/BA. integrante do Calendárro Cultural Munic pal nos recursos

declinados no despacho do Chefe deste Poder a saber:

CNPJ n." 16.44,1 ô04i0001'10 A! .ose Balb,rno de Souza S,'N

Sobradrnho - Bahra Fone i074r 3538-3030



i_-rjARtÕ oFtctAL 0'r0 íl2 6#,ítt Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
aranâ !Êr:,5 ie -"-^tj i? 2a22 .2. :

I: NAZIRÁ DÂ SILVÂ OLMIRÂ MAURICIO sc-" 4c.à .Íê: \d - .r:f :.r ã .- :i.

Ârt, 20, t ste llearcto eitrê am v ac- nà Cat. Ce sla tub aacàc

ra.l4-1iiíuaal 1n Á! rcse Ba br '! r€ Srú:.r SN
Sohrêa nlro - Bah,a c.nÉ 0ir l5ls lL.ta

Estado da Bahia

6q..r Prefeitura Municipal de Sobradinho

i THACIANA CARLÂ SILVA MÂNGASEIRÂ. servdor. co,nsior.l]. nralr.La.-
PRESIDENTE

D/lpôe soDre d rct))êacàú da ,(a.L oó.ci
tàt3 -tita.à- á l.]".,$ia +-_,j-.--a .ra
LtataâÇào CPl. t tà joaràt ,.t.r,C€-a,a\

L- PREFEITO MUNICIPAL OE SOBRÁDINHO, EÍaac da Bánô, no lso o. su.ls
arr bJ aoes ela s ccn'cr'3às Êe c ai 97 r' ja !ê C-qàn aa dc r!ir. a D a aE S.lral .ta 3Â

CONSIOERÁNDO qLrr : àanníra(ào pL,b cà !. T.,r.p. :€- -ê..ssr... .L:
adrt! r r bens e sc'v Cos, sendo qLre tA s bens e serv ços dependem da !.cv,a ,€a za(àa de aa::ar ê

a iaror o Ê a-e, fcs :eim!5 Ca eg s eçào ,r' 
EÊnt€, este praaea :ie.rc aEre ,<Êr a!rarz ac !.r Jr-a

aa:n ssào nonreada De o Clcíe Cc Doder [recut vr:

DECRETO NO. O41, DE 15 DE JUNHO DE 2022

CONSIDÊRÂNDO c dspcs:. 'rc.( á: X','1.5i- c._::5+: a...r:- :: -: -.:...i 666 de 2i .le jLrnno de 1993;

DECR ETA

Art. 1o, F.can" ,lo.neaCos oar. aompor a Cor'. ssãa De'mêrente :le !arà.:a .j;
,rereLlura l'1irn c pa ce Scbrad lnc/ BA os serv úoíe!

MEM 8RO

l:: CHÂRLTON EMANOEL NOGUEIRA SÂNTÂI{Â. serl'íor .fe:r'r -r.:.i.rê -
S(]C MEMBRO;

GABINETE OO PREFEITO DO MUNICIPIO OE SOBR-ADII{HO, ESTÂDO DÂ BAHIA, EM 15
DE JUI.THO DE 2022.

Regis Cleivys Sampaio Bento
Preferto Municipal

Fabricro de Âguiar Marcula
Procurador-Geral do Munrcipio

6$r :s!ecú(,..Ír.,,rreilodspú,,br,zo.io rosre-'r,r!(rinh,'.r,:r.gi,\.r'r ImpfenSA OfiCiAl
lô..,'r-:.r..',5:r..c39rordent..a.rôr!'.^^Ê.- l2C02oe240E20ô'o"."t !ô,,íro€ír,,1!:o.eahole:Prrr,!.ts,.st-,: t,.],n.
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Estado da Bahia

*,.ft!#,. Prefeitura Municipal de Sobradinho-ril=*

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA E ADMINISTRAÇAO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DrvísÃo or trcrrnçoes E coNTRATos

TERMO DE AUTUAÇAO

Processo Administrativo N". 1 60/2022

lnexigibilidade de Licitaçâo N'. 02412022

Certifico que, nesta data, em cumpnmento a determinação do Prefeito Municipal autuar
o presente Processo Administrativo sob o no. 16012022. destinado ao processamento
da lnexigibilidade de Licitação. tombado sob o no. .02412022, destinado à contrataçào
da pessoa física o Sr LUCAS BARROS DE SA, inscrito no CPF/MF sob o no.

095.144.365-80, representante detentor de exclusividade da Banda LUCAS
BARROS", destinada à apresentação a ser realizada na 18" edição no evento

tradicional "Forró do Vaqueiro do Município de Sobradinho/BA, integrante do

Calendário Cultural Municipal. em conformidade com a solicitação da Secretaria da

Municipal de Turismo. Cultura e Esporte - C.l. no. 09212022, não havendo cotaÇâo em

vários fornecedores. uma vez que, a referida contratação através do contato com o

representante detentor de exclusividade, conforme constante em Termo de

Respo nsa bilidade pela cotação prévia, elaborado pelo Secretário Municipal de Turismo.

Cultura e Esporte o Sr. Patrick de Lima Carvalho. bem como. seus anexos todos
juntados aos autos.

O valor global da contratação corresponde a R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

Processo autuado e numerado. a6s 19 dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL

E VINTE E DOIS, cgmo determina a Lei no 8666/93 Eu

Thaciana Carla Silva Mangabeira -
Presidente da CPL, lavrei o sente termo que segue assinado pelos membros

i-,_^,.*,

Nazira {9 va eira Maurício
Membro da CPL

Charlton Emanoel Nogueira Santana
l\,4 em bro da CPL

CNPJ n'16 444.804/0001-10 Àv. Jose Balbrno de Souza. S/N
Sobradrnho-Bahia Fonc 10741 3538 3030
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

tNExtctB|L|DADE DE LtctrAÇÃo No. _t2022
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N'. I

coNTRATa DE PRESTAÇAa DE sERy/Ços
ÁRIiSIICOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
uM LADa o MuutcÍpto DE SIBRADINHo/BA
E DO OUTRO O(A) SR (A)
FARMA ABAIXA,

O MUNICIPIO DE SOBRADINHO. Estado da Bahra, pessoa juridica de dire to públrco rnlerno. com
sede na Av. José Balbino de Souza. s/n. Centro. Sobradinho/BA. inscrito no CNPJ sob o n'
16.444.80410001-10, neste atô representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito. REGIS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO. inscrito no CPF no 002.905.395-10, portador da Carterra de ldentidade no

866398970 SSP/BA. doravante denominada CONTRATANTE e. do outro lado. o(a) Sr.(a).
inscrito no CPF sob o n'
residente e domiciliado(CliRG)N" representante exclus vo da

doravante simplesmente denornanada CONTRATADO. ajustam e

.W*'\\Êr:lí

Banda: "
celebram entre si a presente contratação direta em virtude da lnexigibilidade de LicitaÇão com fuLcro
no art. 25. inc. lll. Lei Federal no. 8.666/93 - Diploma das Licitaçoes e Contratos Admin stratrvos.
que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas:

cúUSULA PRIMEIRA - DISPENSA DE LICITAÇÃO
1.1 O presente contrato tem sua celebração calcada na Inexigibilidade de Licitação tombada sob o
n" 0xx/2Oxx, nos termos do art. 25, inc. lll. da Lei No. 8.66ô/93 e suas alteraÇôes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviço. pelo CONTRATADO à

CONTRATADA. do seguinte serviÇo de apresentaÇão artística:
-da Banda corn todos os seus integrantes. no dia _l_120- das _h_min às

_h_min - atraÇão a se apresentar no tradicional evento denominado como "Forró do Vaquetro'
estando em sua 18" edição.

PARAGRAFO UNICO - Os serviços referidos no caput da presente cláusula são inerentes à funÇáo
do CONTRATADO, que, portanto, não poderá transÍerir sua execução para outrem.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS
3.1. O CONTRATADO se compromete a rcalizü a apresentação da Banda em _h_min

de duração. na sede do i,4unicípio de Sobradinho/BA

PARAGRAFO UNICO - A qualidade artística da apresentação Íicará sob inteira responsabilrdade do
CONTRATADO. sob pena de incorrer em multa contratual devidamente definrda nesse
instrumento, sem prejuizo as demais sançôes legais.

CNPJ n'16 444.80410001'10 Av Jose Balbrno de Souza S/N
Sobradinho - Bahra Fone: (074) 3538'3030

portador da Cédula de ldentidade
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CLAUSULA QUARTA . DOS PRAZOS
4.1 A vgência do presente contrato terá termo inrcial na data de sua assinatura e termo finat enl

de de 2022.

4.2 A prestaÇão dos serviços tem início após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento
equrvalente autorizando a Contratada. devendo executar em conformidade com a programação do
evento. nas datas e horáflos designados na programaÇão.

cLAUSULA QUTNTA - DOS PREçOS
5.1 . O valor globai do contrato importa em R§ _ (--), o qual será pago em
conformidade com a cláusula oitava que segue. mediante autorização rcalizada pela Secretarra
N4unicipal de Turismo. Cultura e Esporte.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
6.1 . O preço dos serviços descritos na cláusula segunda não será reajustado

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
7.1. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar. nas mesmas condiÇões contratuais. acréscimos ou
supressóes dos serviços contratados. até o limite de 257o (vinte e crnco por cento) do valor rnicral
atualizado do Contrato. conforme o disposto no §1o art. 65. da Lei no 8.666/93. atualizada pela Lel
no 9 648/98

CLAUSULA OITAVA . DA FORMA DE PAGAMENTO
8.'1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fisca de Serviços a qual
deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo servidor competente da Secretarra Municipal de
Turismo. Cultura e Esporte de Sobradinho/BA. que atestará a execuçáo do serviço realzado.
conforme as suas necessidades.

8.2. O pagamento da quantia reÍerida no caput da Cláusula Quinta deverá ser efetuado moeda
corrente atual, em parcela única. até o primeiro dia útil subsequente ao evento. em forma de
depósito na conta corrente no vinculada a agência do Banco

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
9.1 O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condiçoes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes da presente contratação. consoante
estabelece a Lei no 8.666/93.

I 2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual

9.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato. diligenciando nos casos que exrgem providências corretivas.

9.4 Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO. à vista das Notas Fisca s devidamente
atestadas pelo setor competente.

CúUSULA oEcIMA - DAS oBRIGAçoES Do CoNTRATADo

CNPJ n " 16.444 804/0001.'10 Av. Jose Balbino de Sorza. SIN
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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10.1 Executar o obieto contratual de conformidade com as condiçóes e prazos estabelecidos pe o
contrata nte:

10.2. Manter. durante toda a execução do contrato. compatibilidade com as obrigações assumidasl

10.3. Providenciar a ímediata corrêçâo das deficiências e/ou rregularidade apontadas peo
CONT RATANTE.

10 4. Arcar com eventuais prejuÍzos causados à CONTRATANTE eiou a tercerros. provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvrdos na execuçào
do contrato:

10.5. Substituir, de forma imediata e às suas expensas. os produtos elou realizaá a devida
correÇão dos serviÇos. os quais não este]am em condiÇóes adequadas de uso eiou atendimento
das necessidades da AdministraÇão. após o Íornectmento e/ou prestaÇão dos serviços estejam em
conformidade com as exigências do Contratante.

10.6 Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista. previdenciário e tributário decorrentes do presente contrato.

10.7. OÍerecer garantia dos serviços prestados que náo poderá ter duração iníeror a do prazo
contratual.

cúUSULA DEcIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÔES AoMINISTRATIVAS
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaÇÕes assumidas. garantida a prévia defesa. a
Administração poderá aplicar ao Contratado. as seguintes sançôes:

a ) advertência:
b) multa:
b.1) lúulta de 10olo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do

CONTRATADO em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias útels. contados da data da
notificaÇáo feita pela PreÍeitura lüunrcipal de Sobradinho/BA:

b.2) lúulta de 2% (dois por cento) pelo não cumprimento de cláusu a ou condrÇáo
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se veriÍique a
ocorrêncra Íaltosa:

b.3) Multa de 0.3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo d a de atraso. por
executar a locação na forma pactuada:

b.4) Os valores das multas referrdas nesta cláusula serão descontadas ex-offício do
CONTRATADO. mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a PreÍeitura Munrcipal de SobradinholBA independente de notificação ou
interpelaÇão judicial ou extra.judicial:

c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e imped mento de contratar
com a AdministraÇão. pelo prazo de até 2 (dois) anosl

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admtnrstração Públ ca.
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua
reabilitação

CúUSULA DECIMA SEGUNDA- DA REScISÂo coNTRATUAL

12 1 . O Instrumento contratual firmado em deconência da presente contrataçáo poderá ser
rescindrdo de conÍormidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.6ô6/93.

CNPJ n'16.444.804/000'1 10 Av. José Balbino de Souza S,N
Sobradinho, Bahra Fone: i07.1) 3538-3030
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12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prev sta no art. 79. inciso l. da Lei no
I666/93. ao contratante são assegurados os direitos previstos no art. g0. incisos I a lV. parágrafos
1o a 4o. da Lei citada.

cúusuLA DEctMA TERcEIRA - DAS DorAÇoES oRÇAMENTÁRtAS
13.1. As despesas decoríentes deste contrato seráo consignadas nas seguintes dotaçoes
orçamentárias. para as unrdades gestoras abaixo relacionadas:

Unidade:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa
Fonte:

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
14.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas
ou questÕes decorrentes deste contrato. com renuncia a qualquer outro. por mais privrlegiado que
possa ser.

E assim. por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o dlsposto neste instrumento
particular. as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma. na presenÇa de 02 (duas)
testem unhas, a tudo presentes.

Sobradinho/BA de de 2A22

MUNICíPIO DE SOBRADINHO/BA
CONTRATANÍE

CONTRATADO

Testemunhas

Nome
CPF:

2
Nome
CPFr

CNPJ n'16.444 804/0001-10 Av Jose Balbrno de Souza. Stt'J
Sobradrnho-Bahia Fonc. i074 i 3538-3030

1
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Em ssão

Va dade

19t48 2422

18 C9 2C22

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FISICA

Nc 000001í9/2022

Certrf camos para os devidos fins de dire to e a quem interessar possa que. apos
consulta aos registros da DIVIDA ATIVA do Municíp o. constatarnos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não enconlra-se neles tnserdo não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqu
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
q Je r'e1nar.r a se'apu'adas.

O referido é verdade e dou Íé

LUCAS BARROS DE SÂ

cPF 09514436580

RUA 07 , QUADRA S- ,17 .17

Complemento i CASA
Barrro: SAO JOAQUIM

48.925-000 - SOBRADTNHO-BA

Certrdão emitida diretamente no setor
A assinatura do servidor perfertamente
rdentificado subslitui qualqúer outro tipo
de validação.

il1ililIilil1tilililtllfliltIIII I]il ilililil
rÍ r5:1rllü r )1Í liairrÍ lí.--<1. j
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- Código

Certidâo Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e't,14 da Lei 3.956 de.t1 de dezembro de 198i
Tributário do Estado da Bahiai

certrdáo No 20223864132

\\\ \\ \\\ \\\ \\ \ \\ \\ \ \\ \ \\ \\\ \\ \\\ \ \\ \ \\

'r:lacertf cado qLle não constam até a presente data. pendêncas de responsab ldade da pessoa f s ca ou u..c ca a: -a
identtf cada relattvas aos tr butos admrn/strados por esta Secretar a

Esta cert dão enoloba todos os seus estabelec rnentos quanto à inexrstência de deb tos ncius ve os nscr tcs .a D v la
Al va Ce conipetêncta da Procuradoía Gera do Estado ressalvado o drre to da Fazenda Publ ca dc Estado oa Bah a

cobrar qua squer deb tos que v erem a ser apurados poster ormente

Enrtdaem 1910812022 conforme Portananô918igg sendo válrda por6O dras. contados a partrr da data Ce sra
em ssao

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
fazeHoÁntnS oU vtA tNTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov. br

,,'a ca :an_ a apreseaia;ãc acnl-nla ao caÍác ar g na oe nscr Çàc nc CpF ou nc CNpJ ae
Se:'eta. a Jê Reae:a Feaera dc lvl n s:er o ca Faze.oa

0e5.1lt.t65-80

I'.rr,i,.r l.lr l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FÂZENDA E ADMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTo DE GESTÃo DE CoNTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DtvisÃo DE LrcrrAÇoES E coNrRÁTos

DA: Comissão Permanente de L citação - CPL

A: Assessoria Jurídrca do l\,4unicípro

ASSUNTO: Processo de inexgbldade de Licrtaçào destrnado à contratação da Pessoa Frsca o Sr LUCAS

BARROS OE SÁ, inscrito no CPF/MF sob o no.095,144.365-80, através do contato com o represenianlê

detentor de exc usividade desttnado à apresentaçáo a sêr realizada na 18" ed çáo no evento tradrc ona Foírc

do Vaquerro do Munrcípro de Sobradrnho/BA ntegrante do Calendáno Cultura lvlunrcpal. em confoTmrcace

com a solicitaÇão da Secretaria da lvlunrcrpal de Tur srno, Cuitura e Esporte - C l. n" 492"2C22

Em curnpnn'rento ao parágraÍo únco do êrt 38 Ca Lei Federal no 8666i93 so ctamcs exanrnar cs

autos do Processo Administrativo no. 16012022 destinado a lnexigibilidade de Licitação sob o no.

02412022. culo objeto consta acrma especificado e por frm. solicitamos a e aboraçêo de parecer juriC,co em

face ao p erto e necessrdade da Adm ntstraÇão

5-âípn

Para aprecração e elaboração de pêrecer luridico segue os autos do processo ern tela contelCc C1

(uf1) vo ume

Sobradinho (BA). '19 de agoslo de 2022

'Thaciana êàrla Sitva Mangabeira
Presidente CPL

Nazi ilva ira Maurício
lúembro da CPL

Charlton Emanoel Nogueira Santana
l\4embro da CPL

l
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PARECER JURIDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 160 DO22
INEXIGIBILIDADE N' 02112022

EMENTA: COrurUrnçÃO DTRETA POR
rNExrcrBrLrDADE DE ucrmçÃo_ DE
ARTISTAS/BANDAS PARA REAUZAçAO DE
APRESENTAçAO MUSICAL DURANTE A 184
EDIçAO- DO FORRO DO VAQUEIRO.
SITUÂçAO QUE SE EÍ{QUADRA NO
PERMISSIVO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI
No 8.665/93.

CONSUTTA

Consulta-nos o excelentíssimo senhor Prefeito do MunicÍpio de Sobradinho

acerca da possibilidade da contratação direta por inexigibilidade de licitação de LUCAS

BARROS DE Sd produtor exclusivo da banda 'LUCAS BARROS", para realizar show

no "18o do Forró do Vaqueiro", evento que se realizará nos dias 26,27 e 28 de agosto

do ano em curso.

Inicialmente, cabe destacar que o Forró do Vaqueiro é uma festa popular,

cultural, tradicional. realizada no município ao longo das últimas duas décadas, de

interesse público relevante, que gera incremento de receitas decorrentes de atividades

turísticas, com flagrantes benefícios para o Município e toda sua população.

Demais dísso, a própria Constituição Federal, impõe ao Estado o dever

de promover a Cultura, essencial para o desenvolvimento da identidade naclonal,

para a educação e para o lazer.

Indiscutíve!, portânb, a possibilidade de o evento ser custeado

com recursos públicos.

No que conceme à contração pretendida, a mesma deve ser realizada

com base na Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações posteriores, já que esta é a

norma que disciplina os procedimentos que devem ser observados quando da realização

de licitações e contratações públicas em geral, ao mesmo tempo em que define os casos

,/-
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e situações em que ela é indispensável, bem como quais as exceções a esta regra, e,

consequentemente, quando é possível a contratação direta sem licitação.

Assim é que dispõe o art. 20 da Lei no 8.666/93 sobre o assunto:

"Art. 20 - As obrag serviçot inclusive de publicidadq comprds,
a/ienações, concessõeq permissões e locações da Administração Pública,
quando contratadas com terceirot serão necessariamente precedidas de
licitação, ressalvadas as hipóteses orevistas nesta Lei. "(destacamos)

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem

licitação, por sua vez, segundo se depreende da leitura do art. 20 da Lei no 8.666193, é

a exceção, respeitadas as hipóteses previstas em lei.

As hipoteses de contratação direta, previstas na Lei no 8.666/93, estão

dispostas nos art. 17 (incisos I eII),24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As

hipóteses previstas no artigo 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação

'dispensada', ou seja, cuja contratação direta sem procedimento licitatório e dispensada

por expressa disposição legal. O art. 24. incisos I a »«, apresenta as hipóteses previstas

para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de situações em que a lei autoriza o

Administrador dispensar o previo procedimento licitatório.

O art. 25, caput, e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses

de inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o previo certame

licitatório não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto

legal sobre o tema:

'Art. 25. É nexigível a licttação quando houver inviabi/idade de
competiçãq em especial:
(...)
III - para contratação de profissiona/ de qualquer setor drtísticq
diretdmente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela cítica especializada ou pela opinião pública".

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a

hipótese de inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para @nhbção de
profrsional de qualquer xtor aÍtísti@, dircamenb ou através de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.
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Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico,

em determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. E

que o critério de comparação dos artistas é a criaüvidade. Neste aspecto, ensina lularçal

Justen Filho:

'A atividdde artísticd consiste em uma emanação direta da personalidade
e da crbtividade humanas. Nessa medida, é impossível verificar-se a
identidàde de atuações. (...)
Há casos em que a necessidade estata/ relaciona-se com o desempenho
artístico propridmente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para
atribuirJhe um destaque, mds de obter os présttmos de um arttsta pdrd
atender certa necessrdade pública. Nesses casos, toma-se inviável a
seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de
julgamento. Será impoxível identificar um ângulo único e determinado
para diferenciar as diferentes performances artisticds. Daí a
caracterização da inviabilidade de compebçãd'.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa

ser admitida a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25,

III, da Lei no 8.666/93. São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artístico;
b) Tratar-se de artista consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;
c) Contratação diretamente com o artista ou através de empresário

exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de aÉistas

do meio musical para realização de show durante o tradicional Forro do Vaqueiro.

Verificado, portanto, o primeiro dos requisitos para admrssibilidade da contratação direta

por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de

consagração/reconhecimento pela crítica especializada ou pela opinião pública do artista

pretendido pela Administração para realização de show durante o evento.

Para tanto, devemos ressaltar que as atrações que estão sendo

contratadas pela Prefeitura Municipal de Sobradinho são reconhecidas na cidade e em

toda região, e que já se apresentaram em diversos locais, sejam em festas públicas, seja

em festas privadas e que, por isso, saüsfazem o critério de consagração perante a

,/"
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opinião pública. Com efeito, os referidos artistas já se apresentaram em diversos

municípios, em vários programas de rádio e televisão.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública Iocal, o que demonstra o cumprimento do

segundo critério exigido pela legislação vigente.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será

realizada diretamente com o próprio artista ou através do empresário detentor da

exclusividade na sua representação.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a

contratação direta nos termos do art. 25, III, da Lei de Licitações, o que torna a

contratação em análise passível de concretização através de inexigibilidade de licitação.

O preço proposto, por sua vez, deve ser avaliado pelo solicitante e deve

se mostrar condizente com o praticado no mercado se considerarmos a qualidade e

consagração do artista sob comento, o período da festa, as condições para chegar nesse

Município, dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada aos autos, resta

comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada com

LUCAS BARROS DE SÁ, produtor exclusivo da banda *LUCAS BARROS" com vistas

à apresentação de show musical a ser realizado no 18o FORRó DO VAQUEIRO.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora

se vislumbra.

O art. 26 da Lei no 8.666193, com suas alterações posteriores, dispõe o

seguinte:

'Art. 26 - As dispensds previstas nos §§ 2 e 4 do art 17 e nos inclsos
ilI d XXIV do art. 24, as situacfus de inexioibilidade rcferidas no
art 25 n#ssriamente justifrcadag e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art- P, deverão *r amunicados dentro
de fiês dias a autoridade suoeion oara ratiftaéo e oublicaéo
na imorens oficial no onzo de cino dias. amo ondiéo oara
eficáaà dos atos. " (grifamos) 

1_
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Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o presente parecer

ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal que, concordando

com o seu teor, o ratificará e mandará para publicação, no Diário Oficial. no prazo de

cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a

empresa, o qual não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do

art. 61 da lei no 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de

inexigibilidade, já que a ratificação do Prefeito já foi publicada.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo

de inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os seguintes

documentos: a) oício da autoridade solicitante da contratdção; b) documentos que

instruem d soticitação; c) indicação da existência dotação orçamentáia; d) autorização

pard abertura de processo administrativo; e) parecer jurídico acatando a hipótese de

inexigibilidade; Q ato do Prefeito Municipal ratifrcacando a inexigibilidade; g) publicação

do termo de inexigibiliddde na imprensa oficial; e h) contrato firmado com o particu/ar.

É o parecer, s. m. j.

Sobradinho (BA), 22 de agosto de 2022

Hélder Luiz Freitas Moreira
Subprocurador

rtr
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PAD - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
,16012022

RAT|F\CAÇÃO DE tNEXIGtBILtDADE DE LtCtrAÇÀO N a A24/2022

Em pareceÍ formulado neste processo administrativo, solicitado pela Comissào

Permanente de LicitaÇão (CPL) e elaborado pela Procuradoria-Geral do Município. pugna pela

Inexigibilidade de Licitafo. nos termos do art. 25, inc. lll, da Lei 8.666/93.

Assim, acolho o referido parecer e determrno a contrataÇão da Banda. representada

por:

1 - LUCAS BARROS DE SÁ, inscrito no CPF/MF sob o no. 095.144.355-80

Constitui objeto da presente inexigibilidade a contrataÇão de banda consagrada

pe a critica espectallzada e/ou opinião pública, destinada à apresentação ser realizada na 18o ed ção

no evento tradicronal "Forró do Vaqueiro do Munrcípro de Sobradinho/BA. integrante do Calendário

Cuttural À,4unicipal sendo a rcalizada apresentaÉo da banda: "LUCAS BARROS"

A contrataÇão deverá ser realizada nos moldes legais estabelecidos, culo va or não

exceda a proposta da proponente, no referido processo de até R$ 3.200,00 (três mil e duzentos

reais) global.

Ratifico o parecer juríd ico

Cumpra-se. Pu bliq ue-se.

Sobradinho/BA. 23 de agosto de 2022

r."\'
.,-'---,,\

Regis CJtíwys Sampaio Bento
Prefe*6 Mantcipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

PUBLICAÇAO DO TERMO OE INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÀO
No 0242022

CONTRATANTE: l\4UNlClPlO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO(S): LUCAS BARROS DE SA, inscrito no CPF/MF sob o no.095.144.365-80

oBJETo: Prestaçâo dos servrÇos artístrcos da Banda "LUCAS BARRos", destinada às apresentaÇôes a
serem rea rzadas na 184 edrção no evento tradconal Forró do Vaquerro do l,4unrcipo de Sobrad nt'rc,BA
rntegrante do Calendár o Cultural l\4unic pa

RAZAO DE ESCOLHA; artistas consagrados pela opin ão pública e/ou pe a crítica especializada

VALOR GLOBAL: R$ 3.200.00 (três m I e duzentos reais)

BASE LEGAL: Art 25. nc. lll. da Lei B 666i93

Sobrad nhoi BA em 23 de agosla de 2022

PUBLTCAÇAO

Certifrco que cópra deste documento for publ cada no átflo da Prefeitura Muncipal de Sobradrnho,BA. nos
termos da Ler Orgânrca N.4unicipal na data abarxo.

Sobrad nho, BA 23 de agoslo de 2022

"- Íerer:uia Í!runrcipal de Sobrar!lnno.Ba
PUBLICADO TIO MURÂL

I " _t -_
-\-'. ,?a
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coNTRATO N'.19',12022

)aNTRATC Cp ppesrtÇÀc D-E SEtr i ica:-.
ÁRTISI/COS AUE ENIRE SI CELEBRAI"4 DE
uM LAD) a MuNtcÍpto DE S?BRADINHC/BA
E DO OL TP. J SR LUCÁS BÁRROS DE SÁ
NA FARMA ABA|XO

C MUNICIPIO DE SOBRADINHO Estado da Bahra pessoa luridrca de dreto pub cc nlernc cc-
sede na Av Jose Balbno de Souza s/n Centro Sobrad nhoiBA Lnscrto no CNPi scb o 1''

164,1480410001 10 neste ato representado pelo Excelentissmo Senhor Prefeto REGIS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO nscrto no CPF n" 002 905 395-10 porlador da Canerra de derloace n'
86639897C SSP BA. coía\,ante dencmrnada CONTRATANTE e Cc outro ado. o Sr LUCAS BARROS
DE SÀ, pessoa fisica rnscnto nc CPF sob o no 095 144 365-80. resdente e domc ado à Quadra S

21. Rua 07 N" T 7. Vrla São Joaqurrn SobradrnhorBA. CEP n" 48 925-000. representante exclusr',c ca
3anCa LUCAS BARROS' doravante smpesmente denorn nada CONTRATADO atLislam e

cetebrarn entre sr a presente contrataÇáo d reta ern vrrtude da nex g bi rdade de ic tação coTn fu cTo no

ai.25 nc lll Le Federal no E666i93 - Dpoma das Lrcltaçóes e Contratos Adrnrnrstratvos que se
regera pe as c ausu as abarxo pactuadas

CLAUSULA PRIMEIRA. DA INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇAO

1.1 C presente contrato tem sua ceebração calcada na nexg blrdade de LcrtaÇác lombada scb o "
A21 2C22 nas terrnos do ai 25. irc lll da Le N" I 666/93 e suas alterações

cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1. O presente contrato tern como OBJEÍO a prestação de servrço peo CONTRATADO a

CONIRAÍADA do segurnte serviço Ce apresentaçáo artrst ca
-da Banda LUCAS BARROS". corn lodos os seus ntegrantes. ra dia 2610812022 das 22h02min às
23h02min - atraÇáo a se apresentar no tradlciona evento denomnado corno Folró d. Vaquero
estando ern sua T 8" ed çáo

PARÁGRAFO ÚU|CO - Os serviÇos reFendos no caput da presente c áusula sáo lnerentes à runcãc cc
CONTRAÍADO. que portanto. náo poderá transfer r sua execução para outrem

cLÁusuLA TERcETRA - Dos sERvtÇos A sEREM PREsrADos

3.1, O CONÍRAÍADO se cornpromete a tea zat a apresentacáo da BanÕa en' 0'1h (uma hora) c:
cLr.ação na seoe oo l\lun c p o de Sobrad nho'BA

3.2 Caso ocorra algum rrnped mento a rcal zaçáo do show rgadc a caso íorturto ou a íorÇa Íla or ls
pades deveráo pactuar outra data c,t proceder à devo uÇão do va or ntegra

PARÁGRAFO ÚNICO - A qua|dade artistica da apresentaÇão frcara sob nterra responsaD idade dc

CONTRATADO sob pena de ncorrêr em muta contratual devdamênte defnCa nesse .str,.rr.erto
sen preluizo as dema s sançóes legars

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1.Avgêncadopresentecontratoterátermo nctal na data de sua asslnatura e lermo f na em 3Cde
setem bro Ce 2022.

.(r,,,;-j- -); í't,l.l:C',tt

CNPJ n 16.Jií 80,1 0001-'10
Sob rr drn ho Ba,ra

Av Jose Balbrnc d-" Sc(lza. YN
Fo11Ê i07l i 3538 30.10
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4,2. A prestaÇáo dos servços tenn nico após o receblrnento da Orden'de Se,'v co ou aocL,me':c
equvalente autorzando a Contratada devendo executar en'conformdade com a p.cgramacác Cc

evento nas datas e horános desrgnados na programação.

CLAUSULA QUINTA . DOS PREÇOS

5.1 O vaLor g oba do contrato rmporta em RS 3.200.00 (três mil e duzentos reais) o qúa, sera Dago

em conforrn dade col.n a c áusu a ortava que segue rned ante autoízação rca zada pe a Secretar a

lvlunrcrpal de Tur sÍTro. Cultura e Esporte.

5.2. Nos vaores contdos na presente cláusua estão rncLJSos e d uídos os custos que

envolvem a perfe ta execução do contrato bem como todos os custos re atrvos a mâo de obra
encargos socrars e trabahstas as contrburçóes fiscars transpode e seguro bem como as
despesas d retas e nd retas e quaisquer outras necessar as a total da prestação de serv Çcs

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O oreÇo dos serv ços descr tos na cláusula segunda não será realustado

cLAUSULA SETIMA . DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

7.1. O CONTRATADO Íca obrgado a acetar nas mesmas condiÇôes contratuals acréscmos ou

supressões dos servços contratados até o mte de 25'lo (vnte e cncc por centor do vaor nca
alLrarzaCo co Contrato conforme o dsposto no §10 art ô5. da Le no I666 93 atual zada pea !e rc

9 648 r98.

CLAUSULA OITAVA. DA FORMA OE PAGAMENTO

8.1. Os pagarnentos serào reairzados mediante apresentaÇáo da Nota Fisca de Serv Ços a quar devera

ser aprovada. obr gatonamente. pelo serurdor competente da Secretar a [lunrc pa Ce -"ur smo a' l!r:
ê Espode de Sobradinho'BA que atestará a execução do servço rea zado confo'1,le 3s srss
necessrdades.

8.2. O pagarnento da quantra referda no caput da Cáusula Qunta deverá ser efetuaJo e- 'rcec3
corrente atual. em urna únrca parcela até o prrnetro dia útr subsequente ao evento ern forÍna de

depósrto na conta corrente n". 1003134-6, vinculada a agência 3584 do Banco Bíadesco.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

9.1. O CONTRATANTE se obnga a prcporconarao CONTRATADO todas as cond çÔes .ecessar as

ao peno cLimprmento das obrgaÇões decorrentes da presente contrataÇão consoante esta0eece a

Ler no 8.666193.

*-ií

9.3. Col.nuncar ao CONTRATADO toda e q,.ralquer ocorrênca relacronaCa com a execucão cc
ccr,t.ato d lgencrando nos Çasos qLre exrge.n prov dênctas corret vas
9.4. Provrdenc ar os pagamentos ao CONTRATADO à vrsta das Notas F sca s dev damenle atestaoas
pe o setcr cornpetente

16.J-1.1 501 000í 10 Av Jose Balbrno de Soiria S N

Sobradrnl'c Ba llla Fone í07J)3538-303C

9.2. F scal zat e aco.npanhar a execução do obleto contratual

a.a
tr_+ ', "t:4,///rr"
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crÁusuLl oÉcrMa - DAS oBRrcAÇoEs Do coNTRATADo

=,.!E...,: .-:

'10.1. Executar o obleto contratual de conforrnidade com as condrçóes e prazos estabelecidos pe'o

contralante

10.7. Ofe.ecer garanta dos servços prestados que não poderá ter duracão nferor a do orazo
contrat!al

10.2. l\4anter durante toda a execuÇão do contrato compatbr tdade con'r as obr gaÇoes assúTnrdas

10.3. Provrdencrar a medata correção das defroências e/ou irreguaodade apontadas peo
CONTRATANÍE

10.4. Arcar corn eventuars preluizos causados a CONTRAÍANTE e/ou a tercerTos provocados por
,neícLêncra ou rrregulardade cometda por seus ernpregados oL prepostos envolvdos na e'ecuÇãc l-
cc nt Ta to

10.5. Substturr. de forma rmediata e as suas expensas. os produtos e/ou realrzara a devda correção
oos seryÇos os quas náo estelam em condçÕes adeqL,adas de Lrso e ou atend n.le.]lc cas
necess dades da Adminrstração após o ÍornecLmento e/ou prestação dos serv ços estelan' enl
conformldade com as ex gênc as do Contratante

'10.6. Assumrr lntera responsablrdade com todos os encargos e despesas dretes e nd,relas ae
carater trabalh sta previdenc áro e tributár o decorrentes do presente contrato

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES AOMINISTRATIVAS

11.1. Pera rnexecuÇão rota ou parcral das obngaçóes assumrdas garantrda a prevra 0efesa a

Acmrn straÉc podera apl:car ao Contratado as segu ntes sanções

al edvêrtênc a

brrnultal
b T)À/uta de T09,ô (Cez por centol sobre o vaor contratado. eÍr caso de Tecrsa ac

CCNIRAIADO em assrnar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dras ute s contados da Cate Ca

not frcaÇâo ferta pela Prefe tura Munrcrpal de Sobradrnho/BA
b2) Muta de 2% (dos por cento) pelo não cumprmento de cáusua ou 'crd,Çáo

prevlsta no contrato apl cável sobre o valor apurado para pagamento no rnês ern que se ver f aLre a
ocorrêncra faltosa

b 3) lvlu ta de 0 3oln (três décrmo por cento) ao d a ate o trLgésrmo dra de arrasc lor
executar a locacão na íorn'ra pactuada

b4t Os vaores das muitas refendas nesta cáusula seráo descontadas ex-cfftco dc
CONfRAIADO. med ante subtraçáo ê ser eíetuada em qua quer fatura de cred to em seú favor
que mantenha lunto a Prefetura lvuncpa de Sobradnho/BA. rndependenre de notfcaÇáo c!
nterpelaÇão lud cral ou extralud cra

c) suspensáo temporáfla do drreto de padcrpar de lrcrtaçáo e mpedrmento de
:o.t.atar com a Adm n straçáo pe o prazo de até 2 (dors) anos

dl Decaração de rnr0onedade para citar ou contratar corn a Admrnrstraçáo Púb ca
enquanto penourarem os motrvos determ nantes da punlÇáo oLr ate que a contratante promova sua
.eab i taçáo

aNPJ r l6.1JJ 801 0001 '10 4,.' Jose Balbrro de Soiiza S N

Sobradrnho Bahra Foire l07ll 3538 30JC

'r/rt l-: :'- - )J L1J
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cLÁusuLA DEcTMA SEGUNDA- DA REsctsÀo coNTRATUAL

12.1 O nstrumento contratual frrmado ern decorrênca da presente contrataÇão oodeTa ser
resc nd do de conformrdade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Ler no 8 666i93

'12.2 Na h potese de ocorrer a rescsão adrn nrstrativa prevista no an
3 665/93 ao Contratanie sáo assegurados os drre tos prev stos no a
parágrafos 1o a 40 da Le ctada

cLÁusuLA DÉctMA TERcETRA - DAS oorAÇôES oRÇAMENTARTAS

tg
rt

nc so da Le nc
E0 rnCrSOS a \l

13.'1. Às despesas deÇorrentes deste contrato seráo consgnadas nas seguntes dotaÇôes
orÇan'rentárias para as unrdades gestoras abaixo re acionadas:

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte
P roletoi Ativ rd ade 2.064 - Gerencramento Eventos Culturars
E ernento de Despesa: 3.3 90.36 - PrestaÇáo de servrços - Pessoa Frs ca
Fonte. 00 e 24

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fca eelto o foro da Comarca Ce Sobradnho EstaCo da Baha. para dinmr q.a squer

renunca a quaquer cutl'o por masdúv das ou questôes decorrentes deste contrato corn
pr v leE ado que possa ser

= ass m por estarern ]ustos. conlratados e de pleno acordo com ? d spostc .este
.struTrento particu ar. as pades o assinam ern 03 (três)vras de gua teor e forma na presenÇa de
02 lduas) testemuntras a iudo presentes.

Sobradinhoi BA. 23 de agosto de 2022.

MUNICIPI E SOBRADINHO/BA
REGIS C IVYS SAMPAIO BENTo

/)s,,::. -)-,,--:a,"
LUCAS BARROS D

i, (,

ESA -

Prefeit\ l,4unic pal
CONIRÂTANTE

CPF no 095,'144.365-80
CONTRATADO

Testem unhas

Nome:
CPF NIF

2
,\ oÍt e:
.PF I\iF

CNPJ n l6l4J 80,1 0001 1C

Sobrâdrrrh.i - Bsl,ia
Av Jôse Balbifo (le Scrra S N

Fc)f e r a:Jr 35-?8-3ir-11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

PUBLTCAÇÃO OO EXTRATO DO GONTRATO
No í 91i 2022

.#-r.)H

CONTRATANTE: I\4UNICiPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO: LUCAS BARROS OE SA, inscrito no CPF/MF sob o no. 09S.,t44.365-80

OBJETO: Apresentação da Banda "LUCAS BARROS". com todos os seus integrantes no dia 26108/2022 das
22h02min às 23h02min - atraÇáo a se apresentar no tradrcronal evento denomrnado como Forro oo
Vaquerro . estando em sua 184 edrÇão

RAZÀO DE ESCOLHA: artista consagrado peta opiniâo púb ca.

VALOR GLOBAL: RS 3.200.00 (três mrl e duzentos rea s)

BASE LEGAL: art. 25 inc lll. da Lei I666/93

Sobrad nho/BA em 23 de agosto de 2022

PUBLICAÇÃO:

CertrÍico que cópta deste documento for publrcada no átro da PreÍertura À,4unicrpat dê Sobradrnho/BA .ros
termos 0a Lel Orgánrca l\,4unic pal. na data aba xo.

Sobradrnho/BA, em 23 de agosto de 2022.

. 8'lÊr.üio riri;;1,;,pa; Oe SOi:iaginhO.Ba

PUBLTcÂ00 |{g MUBAt
1, :-' ,,--:-/-tLrz

1ss: :,1,a'
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Sêxra ;e re 2ô oe Á,aosro ae 2a2a ai 2

tNExtGtBtLtDAoE N". 02212022 - RAT|FtcACÀo oE pAREcER
ial í caaãa ae aarecer dê nex o b aaa.. ti- 122:2A22 - proc Adr i, 158 2022 Ub e:. p:esrâ.ac r.ise. aôs art[stcas da Danda 'AOOLFO WTLLER E BANDA JUÁ COM MEL, aeslinàoi o, n1--"r.. r:,".a se'e- rea zadas na 18 eoçac do elentô :radcona iForro cto /aote.c oc mlfc!a c_Êscbrao nno BA nlegrante do carcndaro curturar Nrlnrcpar. contratado: aDoLFo wTLLER RÂMlREz
FERREIRA, inscrilo no CPF/MF sob o n".0j8.489.705-01. Vator gtobat: RS J2il[!0 três _ e
rLrzerlcs ieats . Ratificacto em: 23 08 2!22 Rég s C e /is Samca,o Beito prete tL

EXTRÁTO OE CONTR AÍO 18912022
contrato no 1e92a22 Ptoc- adm n" 1582022 lnexigibitidade de Lrcitação n" a22 2a22CONTRATANTE \4ur.ipo de Scb.adnioee COXTRAiAOO: ADOLFO WTLLER RATV REZFERREIRÂ, inscrito no CpF/MF sob o n".018.489.705-Oi ASSTNATURA:.,):tat/122 OBJEÍOa.niraraaãc;a,ê a;rese.tacão a1st.a oa Eanda ADOLF WILLER E FORRó JUA COM MEL :._t:a:s:s sÊ-: :.êg.aôles ^c dta 260812022 atfaÇão ã sê ê;resêi.ê- .ô t.ail a.re a.!_:: a€r._-:aa_.-. :.-': la ,,'aq-"e r. .slâ.co _cir s,,e i8. e:Çâc VALOR GLOBAL. RS t::. t.'. _p. - :r-- :(':r- VtcÉNCtA.

INExIGIBILIDADE N" 02312022. RATIFIcAÇÀo DE PARECER
iar ícaiãa le aare.er da .exo5: .ade n _r212122 - prc: Aár 1 -t92122 Crre.c presLaÇáo r.sser. :os eit sr cac da 8êndâ NICOLAS MOSSORO oest.raoa as apÍeseataÇoc5 â scrcn reaiza:lâs ialE'eôcáo "o eventc iraocoaât Foíô.lo ,/aqLretro qo ILncpo Ce SobíâdrnhoBA nregrarie dcaaêidârc cultura r'lunrcpa contratado: NrcoLAS cLAUss MARcoNt oLtvtrRA s|LVA rhscritono CPF/lVF sob o n". 1'12 679.01411 Valor globalt RS 3 200 00.três m e o.rzent;s ,"",;i À"i,f;;;em:23,N8 2a22 Rég s C e !ys Sampa o Benro pÍe,e to.

EXTRAIO DE CONTR AÍO 19012022
Contrato no 19C 2022 ptoc. Adm. n. 1Sg 2CZ2 tnexigibitidade de LicrraÇáo n" a12A22CoNTRATANTE 'rJ,.'cpc oe scbraonhoea coNTRAl-ADo, NtcoLai crluss uancoNtOLIVEIRA SILVA. inscrito no CpF/MF sob o n". 112.679.014-11 ASSTNATURA: :3 lS 2022 OBJETO:n'trareÇaô sara âr.esentaÇac a(s:aa lá Bairaa ..NICOLAS MOSSORó,. com todos os sêusntegrantes, no dia 26 0812022 âtraaac ê se e!.esentar -ta trao a o-a a.enia cc.:,. ^.iir ,._. E--..r: .::..ê'a es:êtf: el....,. -B'elaec VALOR GLOBÂL.RS:2:a:i 1..< - . _:E.: _r:VIGENCIA ê:Ê,?: .r! :C22

tNExlctBtLtDAoE Na. 024t2022 - RAT|FIcaÇÀo oE paREcER
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